
Ano CL No- 250-A

Brasília - DF, quinta-feira, 26 de dezembro de 2013

EDIÇÃO EXTRA ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002013122600001

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

Seção 1
.

PÁGINA

Seção 1

Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1

Atos do Poder Executivo.................................................................. 27

Presidência da República .................................................................. 28

Seção 2

Atos do Poder Executivo.................................................................. 32

Presidência da República .................................................................. 32

LEI No 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
e execução da Lei Orçamentária de 2014 e
dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no §
2o do art. 165 da Constituição Federal, e na Lei Complementar no

101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as
diretrizes orçamentárias da União para 2014, compreendendo:

I - as metas e prioridades da administração pública federal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos or-
çamentos da União;

IV - as disposições para as transferências;

V - as disposições relativas à dívida pública federal;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e
encargos sociais e benefícios aos servidores, empregados e seus de-
pendentes;

VII - a política de aplicação dos recursos das agências fi-
nanceiras oficiais de fomento;

VIII - as disposições sobre alterações na legislação e sua
adequação orçamentária;

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo
e sobre as obras e os serviços com indícios de irregularidades graves;

X - (VETADO);

XI - as disposições sobre transparência; e

XII - as disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL

Art. 2o A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Or-
çamentária de 2014, bem como a execução da respectiva Lei, deverão
ser compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário de R$
116.072.000.000,00 (cento e dezesseis bilhões e setenta e dois mi-
lhões de reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e
R$ 0,00 (zero real) para o Programa de Dispêndios Globais, conforme
demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV, de
forma a buscar obter um resultado para o setor público consolidado
não financeiro de R$ 167.360.000.000,00 (cento e sessenta e sete
bilhões e trezentos e sessenta milhões de reais).

§ 1o As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não
serão consideradas na meta de resultado primário, de que trata o
caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.

§ 2o Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2014,
compensação entre as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social e para o Programa de Dispêndios Globais de
que trata o inciso VI do caput do art. 11.

§ 3o O governo central poderá ampliar o seu esforço fiscal de
forma a buscar obter o resultado para o setor público consolidado não
financeiro, referido no caput.

Art. 3o A meta de superávit a que se refere o art. 2o pode ser
reduzida em até R$ 67.000.000.000,00 (sessenta e sete bilhões de
reais), relativos ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,
cujas programações serão identificadas no Projeto e na Lei Orça-
mentária de 2014 com identificador de Resultado Primário previsto na
alínea "c" do inciso II do § 4o do art. 7o desta Lei, e a desonerações
de tributos.

§ 1o O montante de que trata o caput abrange, na execução
da Lei Orçamentária de 2014, o valor dos respectivos restos a pagar.

§ 2o A Lei Orçamentária de 2014 observará, como redutor da
meta primária, o montante constante do respectivo Projeto.

Art. 4o As prioridades e metas da administração pública
federal para o exercício de 2014, atendidas as despesas contidas no
Anexo III, as de funcionamento dos órgãos e das entidades que
integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem
às ações relativas ao PAC, ao Plano Brasil Sem Miséria - PBSM, às
decorrentes de emendas individuais e ao Anexo de Metas e Prio-
ridades, as quais terão precedência na alocação dos recursos no Pro-
jeto e na Lei Orçamentária de 2014, não se constituindo, todavia, em
limite à programação da despesa.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5o Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - subtítulo, o menor nível da categoria de programação, sendo
utilizado, especialmente, para especificar a localização física da ação;

II - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional;

III - órgão orçamentário, o maior nível da classificação ins-
titucional, que tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias;

IV - concedente, o órgão ou a entidade da administração
pública federal direta ou indireta responsável pela transferência de
recursos financeiros, inclusive os decorrentes de descentralização de
créditos orçamentários;

V - convenente, o órgão ou a entidade da administração
pública federal direta ou indireta dos governos federal, estaduais,
municipais ou do Distrito Federal e as entidades privadas, com os
quais a administração pública federal pactue a execução de ações com
transferência de recursos financeiros;

VI - produto, bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;

VII - unidade de medida, utilizada para quantificar e ex-
pressar as características do produto; e

VIII - meta física, quantidade estimada para o produto no
exercício financeiro.

§ 1o As categorias de programação de que trata esta Lei
serão identificadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2014 e na
respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por programas,
projetos, atividades ou operações especiais e respectivos subtítulos,
com indicação, quando for o caso, do produto, da unidade de medida
e da meta física.

§ 2o Ficam vedadas na especificação dos subtítulos:

I - alterações do produto e da finalidade da ação; e

II - referências a mais de uma localidade, área geográfica ou
beneficiário, se determinados.

§ 3o A meta física deve ser indicada em nível de subtítulo e
agregada segundo o respectivo projeto, atividade ou operação es-
pecial, devendo ser estabelecida em função do custo de cada unidade
do produto e do montante de recursos alocados.

§ 4o No Projeto de Lei Orçamentária de 2014, deve ser
atribuído a cada subtítulo, para fins de processamento, um código
sequencial, que não constará da respectiva Lei, devendo as modi-
ficações propostas nos termos do § 5o do art. 166 da Constituição
Federal preservarem os códigos sequenciais da proposta original.

§ 5o As atividades que possuem a mesma finalidade devem
ser classificadas sob um único código, independentemente da unidade
executora.

§ 6o O projeto deve constar de uma única esfera orçamen-
tária, sob um único programa.

§ 7o A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior
à função, deverá evidenciar cada área da atuação governamental.

§ 8o A ação orçamentária, entendida como atividade, projeto
ou operação especial, deve identificar a função e a subfunção às quais
se vincula e referir-se a um único produto.

Art. 6o Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com-
preenderão o conjunto das receitas públicas, bem como das despesas
dos Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública
da União, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das em-
presas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em
que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital
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